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de 29 de agosto de 1960 
------------------------

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica concedido ao Instituto Valepara1 
bano de 'F'n1sino um aux:Ílio de ~ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil 
cruzeiros), destinado exclusivamente à criação e instalação da Facul
dade de Ciências EconÔmicas e Administrativas do Vale do Para:Íba . 

Artigo zg - O pagamento do referido auxÍlio será 
efetuado em quatro parcelas anuais de _ 300.000,00 (trezentos mil cru
zeiros), a partir do exercÍcio financeiro de 1961, ficando, todavia, 

... 
condicionado esse pagamento ao funcionamento efetivo da Faculdade be-
neficiada. 

Artigo ~g - O Instituto Valeparaibano de ~no -
prestará, anualmente, contas da aplicação do auxÍlio recebido à Pre -
feitura ~runicipal de São José dos Campos. 

Artigo 4a - Os recursos necessários ao cumprimen
to desta lei serão consignados nos orçamentos do }funicÍpio, em cada 
exercÍcio, pelo Executivo ~funicipal. 

Artigo 5g - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

de agosto de 1960. 

Prefeitura da ~stância de São José dos Campos, 29 

f(&.,~'3d.li} __ & ?h--
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Pr ,.(P?fo MumCI/lfJ/ 

Registrada e publicada na Secqão do Exped1ente e 
Pessoal, aos vinte e nove dias do mês de agosto de mil novedentos e 
sessenta. 

José l/achado 
Chefe da S . ~ . P. 



1 N.o 727 1 ceiro d~ 1961, f•cendo, to-
ago!l.to de 19€10 4avla, condicionado rsse 

Clbillta ~pai de pagaaeoto d«tivo da Pa
Caa:1Ja91 de- e~~hiade beneficiada. 

ereta e 'ono e pru- Artigo S o-O la!'tituto 
mulgo a seguinte lei: Valeparaibaeo de Eoslao 

Artigo 1 o-Fica ceoce· presta ri, aaualmeate. c:• a· ' 
dido ao Instituto Valepa- tu da apliracão do auxilio 
raibaoo de Ensino 11m a11- ruebldo ê Prefeit11ra Mu
xJIIo de Cr$ 1.200.000,01 aicJpal de Sio J • sé dos 
(hum milhão e duzentos Campe11. 
mU cruzekos). dutio.ado Artigo ~l.o-0• recursos 
exc:lualvameute â c:naçãa e aec:uairle!t ae cum,maea· 
lnstala~ão tia Pac:uldade de to desra lti 11uão coDSigaa
Cltac:ias llconomlcas e Ad· des aos orçamentos do 
afaistrativa• do Vale do M11aic:ip••· em cada exer· 
Paralba. cicie, ~lo Esecutlve Mu-

Artlgo 2.o-O paga•ea- aicipal. 
to do referido auxilio ser i Artigo 5.• · Esta lei entrará 
efetuado em tfU&tro parcelas e• v.or aa data de aua 
aa .. la de Cr$ 300.8QO.Ot publieaçlo, revopdu .._ 
(trezentos mil cruzeiros). a ,_âç8ea em contrArie. 
partir do exerclcio flaan.. ..,....., ......, 

' Slo · 1ot6 (Í ~~ 
de agosto de 19(10. 
Elmano Furt'ira Veloso 

Preftlto Mu01clpal 
R,.ghtrude r publteada na 

:;ec .. dn do Exp>!da--nre e Pe<~
c:oal .tO" vanr,. ~ nove dta" do 
mê<~ JP- a~o• to ele mil nove 
ctntO !I ~ f f'""''" nta . 

J '>'t Mach~do 
Cht-fe do~ S. K P. 
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RETIFICIÇID 

I Lei n.0 727, de 29 de 
agosto de 1960, publicado 
no Jornal ·Diário de São 
José dos CMlpes n. 2008, 
de 5/l/ 60. onde se lê cAr· 
tigo 2.o- pagamt>nto efe
tivo da Faculdade bcnef1. 
ciada. leia-se: cPAGA-
MENTO AO FUNCIONA. 
MENTO EFETIVO DA 
FACULDADE BENEFI
CIADA.lt 

São José dos Campo•, 
9/ 9/ 60. 

José Machado 
Chefe da S. E, P. 
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